
ESTAID DA PARÀÍBA
PREFEITURÂ N' ICIPAL DE ÍX,AS ESTRADAS

ADESÃO A ÂTA DE REGTSTRO DE PREçOS io ã?Í?tr/tt2,23

CotlTRÂIo e i 0@75l2023-CpL

TERiIO DE CO'ITRATO QUE ÊiITRE SI CELEBRAI4 A PRÊFEITURA TiJI{ICIPÂL DE ÍUAS ESTRÂDAsE Rs PRouçõEs E c rcÁçÃo LTDA., pARA FoRNECTMENTo corFoRME DrscRrrlrMDo
NESTE INSÍRUI.IEI{TO ÍtIA FORI|A ABAIXO:

PeIo _presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFETTURÂ rl,{rclpal DE DUAS ESTR/II»S -Rua do Comércio, 23 - centro - Duas Estradas - PB, cNPl ie ?,a.7a7 .o!2/@01-1o, neste ato representãdapela .Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasiieira, sorteira, Funcionaria publica, residente edooj'ciliada na Fazenda são Francisco, sN - zona Rural - Duas Estradas - pB, cpF ne wo.4o7.sg4-4o,carteira de Identidade ne 3.57o-572 ssP, doravante simplesmente cotruratie, e do outro rado RsPROI'çõES E CO UÍ{ICAçÃO LTDA. - RUA ]OAO DA I.toTA SILVEIRÂ, 41 . CEI{TRO - ]ACARÂU - PB, CNP] Nr
2a '7ao,317looor- 88, doravante simplesmente CONTMTADA, decidiram as partes contratantes assinar opresente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIIIEIRÂ - Íx)5 F[iü'À'iEÍ{TOS:
Este contrato decorre do processo de adesão à Ata de Registro de preço ne gga?],./2à23, processada nos
termos dâ Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho de 1993 e suas alteraçôes; Decreto Federal no 7.992, de2l de laneiro de 2013 e legislação pertinente; correspondendo à Atâ de Rêglstro de preços n"
Wg2g/292), decorrente do processo licitatório pregão presencial n" OO6a7 /iO23, realizado pela
PREFEITURA MUNICTPA DE ]ÂCARAU - PB.

cL/úrsuLA sEGlrtDA - m oBlETo:
O presente contrato ten por objeto: Contratação de empresa(5) especializadã(s) para locação de
estrutura para evênto diversos de acondo coln o calendário cultural e institucional do ttunicipio de Duas
Estradàs - PB-

o fornecimênto devêrá se. executado rigorosamente de aco.do com as condições expressas neste
instrumentor proposta apresentada, especificâçôes técnicas correspondentes, processo de Adesão à Ata de
Registro de preÇo .\e OAgOI/2o23 e instruçôes do Contratante, docuoentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de trãnscrição; e será nealizado na forma parcelada.

CLÁUsULA TERCEIRÂ . t,o VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 179.625,00 (CENTO E SETENÍA E NOVE MIL
E SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).

QUâm. P.t I{rT. p.TOTAL

756 239,50 a79-625,@
ITE| ESPE€rFr€rçÃO iURCA Ul{D.
25 LoCACÃo DIARIA DE TEi{DA - s x Ir EspeciÍlcaçôes Rs diária

Íécnicas: Íendà eít estruturà netálica tubularProduçôes
edindo 9r x 5n estilo pirànide ou chapef de b.uxa

(padronizado de acordo cdll â solicitação do
contrataítê), Ionâ de laminado de Pvc flêxÍvel tipo
night & dey ou vinil sinifar nã cor baanca, anti-
cha[a, pé dlreito de 2,5â[ de altuaa coln vàrlaçâo
até 6,00m de altura. Independenteíente de qualquer
soticitâçào expressà pela contratante flca
iílplÍ<ito a obrigatoriedadê do êncaminhanento para
o local de montagem de: paraíusos, porcas, pinos,
travas, cãbos de aço e todos os outros âcêssórios
de flxação que sêjan nêcessários para a fiontageln.
Todâ a êstruturâ da tênda (ferratêns e loÍlas)
dêverão estar linpas, sen ferru8er, avariâs,
sujeira, ou seja, entregues êln condições pâra uso
inêdiato. Atearanento conforÍe as llorías Técnicas
ÂBtlÍ. Câbêrá a Contratada arcâr con todos os custos
relâcionados ao transporte, alihentação da equipê,
úontagefi e desíontageG, nos p.a2os êstabêlecidos
pela Contaatante.

\N
ÍcÍAL 779.625,ffi

cuíusulA Qt aRTA - m REÁfusTAÊErÍO:
os preços contratados sâo fixos e imeajustáveis pelo perÍodo de uít ano, exceto para os casos previstos
no Árt. 65, §§ 5! e 6e, da Leí 8.666/93.



ocorrendo o desequilÍbrio econômi.co-f inanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, AlÍneã d, da Lei 8.
coíproveção docunental e requerÍ[ento expnesso do Contratado.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitâção do Contratado, os preços poderãd
reajuste após o interregno de un ano, na mesma proporção da variação verlficada no fPCÀ-IBGE acumulado,
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
l{os reôJustes subsequentes ao primeirc, o interregno nÍnlno de um ano será contado a partj.r dos efêitos
financeiros do úLtimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgâção do Índice de reajustamento, o contratante paganá ao contratâdo a
impôrtância calculada pela últlma variação conhecida, Iiquidando a diferênça correspondente tão logo
seje divulgãdo o Índicê dêfini.tivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar menóri.a de cáIculo
rêferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçóês finais, o Írdice atualizado para reajuste seráJ obrlgâtoriamente, o definitivo.
caso o indice estabelêcido para reajustamento yenha a ser extinto ou de qualquer forma não possê mais
ser utllizado, será adotado, en substituiçãor o que vier a ser deteminado pela legisLação então eE
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes efegenão novo Índice oficial para
o reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de tefiio aditivo.
O reâjuste poderá ser realizado por apostilanento.

CLÁUSULÀ QIJI TA . DA mTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do MunicÍpio de Duas Estradas:
06.0g - 73.392..2003.2026 - 505, - 3. 3.99.39,01.

CLÁIJSULÂ SEXTA . Íx) PAGAITEI'TOI

O paBamento será efetuado nâ Tesouraria do contratante, mediante processo rêgular, da seguinte maneira:
Mensalmente, pârâ ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de âdimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIXA . IX'S PRÂZOs:
o prazo ttláxlno parã a execução do obJeto ora contratado, que adnite prorrogação nas condiçôes e

hipóteses previstas no Art. 57, §1., da Lei A.666/93, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato:
InÍcio: Imediato.

Â vigência do presente contrato será dêterÍninada: até o final do exercÍcio financeiro de 2023 '
considerado da data de sua assi,natura.

CL/fuJSULÂ OITÀVA . DAS OBRIGAçõES Íx) COüTRATâ TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao forneci[ento efetivânente realizado, dê acordo c(Bl as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporcioner ao contratado todos os meios necessários pana o flel fornecimento contratado;
c - uoiificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrãda quãnto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suàs

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes cor atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma

vigent€, especialfiente para acofipanhar e fiscalizar a sua execução, respectivanente' per itida a

contratação de terceiros para assiitência e subsÍdio de infor ações pertinentes a essas atribuicões'

CLÁUSULÀ I{CÍ{A . DAS OBRIGAçõES lx) Cü{TRATÂDO:

a - Executar devidamente o fornecinento descrito na CláusuIa (orrespondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetro; de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulado-s;
b.Responsabilizar.seportodososônuseobrigaçõesconcernentesàIêgis]'açãofiscal'c1vil,
tributária e trabalhista, b€m cono por todas as despisas e comproNnissos assumidos, a qÚalquer tÍtulo'
perante seus fornecedores ou terceiros eE 

'azão 
da execução do objeto contratado;

I - uanter preposto capâcitado e ldôneo, aceito pelo contratante' quando da execução do contrato' que o

represente integralmente em todos os seus atos;
d.Permitirefacilitarafiscalizaçãodocontratantedêvendoprestãrosinformeseesclarecinentos
solicitados;
e-senáresponsávêlpelosdanoscausadosdiretamenteaocontratanteouater.eiros,decorrentesdesua
culpaoudolonaexecuçãoao.o,t"ato,nãoexcluindooureduzindoessaresponsabllidadeafiScalização
ou o acompanhanento pelo órgão lnteressado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratár, no todo ou em parte, o objÊto destê instrumento, sen o

conhecimento e a devida autorização expiessa do Contratante;
g - ,anter, durante a viganciã-ão contrato, enr conpatibilidade co as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação . qu"uri.rçao exigidas no -respectivo 
processo licitatório, apresêntando ao

contratante os documentos necessários, sempre que solicitâdo;

CLÁUSULA OÉCIII/I - DA ALTERAçÃO E RESCTS,b:

nê0rbt1r



Este contrato poderá ser alterado com a devida justifi.cativa, unilateralmente pela
acordo entre as partes, nos câsos previstos no artigo 6s e será rescindido, de pleno direito
o disposto nos Ârtigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666t93.
o contratado fica obrigado a aceiter nas mesnas condições contratuais, os acrés.iltos ou supressõeà-(Íá
se fizereit nes corpras, até o respectivo rimite fixado no art. 6s, §1" da Lei no 8.666/93. enhum
ôcrésci.no ou supressão poderá exceder o liDite estâbelecido, saldo as supressôes resul"tantes de âcordô
celebrado entre os contratãntes.

CL/iIJSULÂ DÉCIIIA PRIüEIRA. M RECEBIÍTETTO:
Executado o prêsente contrato e observadas as condiçôes de adimplenento das obrlgaçôes pactuadâs os
procedimento e prazos 'para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, cónforme o caso, as
disposi.ções dos Arts. 73 a 76, dd Lei no s.666/93.

cLÃrsutA DÉcr[À sEqJrDÀ - DAs pE ÂLTDADES:
A recusa injusta em deixar dê cumprir as obri.gações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penâlidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei.
A.666193: a - ãdvertênciai b - multa de mora de O,5X (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de fA (dez poa cento) sobre o valor contratado pela inexêcução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporáriã de participar em licitação e i[pedimento de contratar coo a Administração, por
prazo de até A2 (dois) anos; e - declaração de inidoneidadê pa.a llcitar ou contratar com a
Administraçâo Pública enquanto perdu.arem os motivos detêrninantes da punição ou até que seja proínovida
sua reabilitação perante a própriâ âutorldãde que aplicou a penalidade; f - simultaheaÍrente, qualquer
das penalidades cabÍveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLiíUSULÂ DÉcI Â TERCEIRÂ - DA co,IPE]IsAçÂo FIiUU{CEIRAI
Nos câsos de eventuâls atrasos de pagamento nos ternos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma fonm para o atraso, será admitida a cofrpensação financeira, devida desde a
data IÍmite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paganento da parcela, os
encargos moratórios devidos em razão do etraso no pagamento serão calculados com utllização da seguinte
fómula:EM=NxVPxI,onde:Ell=encargosBoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeâdoefetivopâgâmênto;VP=valordaparcelaâserpaBa;eI=Índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (Txl1oo)/365, sendo TX = percentual do IPCÂ-IBGE âcumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. l{a hipótese
do referido Índice estabelecido para a conpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fortna
não possa mãis ser utifizado, será adotado, em substituiçãor o que vier a sêr dêterminado pela
legislação então em vigo..

CLÁUSULA DÉCIIIIA QIJÀRTÂ . Do FORO:
para dirinir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Cofiarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pnesente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes ê por duas testenunhas.

Duas Est.adas - PB, 15 de lunho de 2923.

ÍESTEÍI,IUNHAS

?"Jtu
Prefeita Constitucional
o90.4a7 .504-40

PELO CO TRATADO .
ns PfiooucoEs E coMrJNrCÀCÂO _ÍOÀ

:sP#.:§::jÊ-*"* - $rcro

! ou por À
'àoaÍooe-- o,/

PELO CONTRATANTE

os).\6s.($\-J)

cNPl: 28.780.337/g@l-aB
RS PR(xruCôES E €$II,NICAçAO LÍDA.
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